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ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL. Belém, 5 de setembro de 2017.
CÂNDIDA DE JESUS RIBEIRO DO NASCIMENTO
Subprocuradora-Geral de Justiça,
Área jurídico-institucional

PORTARIA 5806/2017-MP/PGJ
A SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA JURÍDICO-
INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PORTARIA Nº 4574/2013-MP/PGJ, de 24 de julho de 2013;
CONSIDERANDO o disposto no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei 
Orgânica do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de 
julho de 2006;
CONSIDERANDO o afastamento da promotora de justiça Suely 
Regina Ferreira Aguiar Catete para participar da II reunião ordinária 
COPEDS/GNDH/CNPG, em Florianópolis/SC;
CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a efi caz continuidade 
dos serviços ministeriais no âmbito do 2º cargo da promotoria 
de justiça de direitos constitucionais fundamentais e dos direitos 
humanos de Belém;
CONSIDERANDO os termos do ofício nº 099/2017-MP/CPJ/DCC/
DCF/DH, datado de 29/8/2017, protocolizado sob nº 34955/2017, 
em 31/8/2017;
R E S O L V E:
DESIGNAR a promotora de justiça MARIA DAS GRAÇAS CORRÊA 
CUNHA para exercer na promotoria de justiça de direitos 
constitucionais fundamentais e dos direitos humanos de Belém, as 
atribuições do 2º cargo, no período de 3 a 6/9/2017, sem prejuízo 
das demais atribuições.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A 
ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL. Belém, 5 de setembro de 2017.
CÂNDIDA DE JESUS RIBEIRO DO NASCIMENTO
Subprocuradora-Geral de Justiça,
Área jurídico-institucional

PORTARIA 5875/2017-MP/PGJ
A SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA JURÍDICO-
INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PORTARIA Nº 4574/2013-MP/PGJ, de 24 de julho de 2013;
CONSIDERANDO o disposto no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei 
Orgânica do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de 
julho de 2006;
CONSIDERANDO que ainda não foi instalado o juizado especial 
criminal do meio ambiente de Ananindeua, motivo pelo qual, 
tramitam também no juizado especial criminal de Ananindeua 
processos relativos a crimes ambientais;
CONSIDERANDO a imperiosa necessidade de garantir a 
continuidade dos serviços ministeriais perante a vara do juizado 
especial criminal de Ananindeua;
CONSIDERANDO os termos do expediente protocolizado sob nº 
34764/2017;
R E S O L V E:
DESIGNAR a promotora de justiça MARLENE RAMOS PAMPOLHA 
para ofi ciar perante a vara do juizado especial criminal de 
Ananindeua, inclusive nas audiências de processos relativos a 
crimes ambientais, no período de 11 a 25/9/2017, sem prejuízo 
das demais atribuições.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A 
ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL. Belém, 6 de setembro de 2017.
CÂNDIDA DE JESUS RIBEIRO DO NASCIMENTO
Subprocuradora-Geral de Justiça,
Área jurídico-institucional

PORTARIA 5876/2017-MP/PGJ
A SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA JURÍDICO-
INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PORTARIA Nº 4574/2013-MP/PGJ, de 24 de julho de 2013;
CONSIDERANDO o disposto no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei 
Orgânica do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de 
julho de 2006;
CONSIDERANDO a licença da promotora de justiça Crystina Michiko 
Taketa Morikawa;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a efi caz continuidade 
dos serviços ministeriais no âmbito do 1º cargo das promotorias de 
justiça de Parauapebas;
CONSIDERANDO os termos dos expedientes protocolizados sob nº 
28556, 33535 33677/2017;
R E S O L V E:
DESIGNAR o promotor de justiça FABIANO OLIVEIRA GOMES 
FERNANDES para exercer nas promotorias de justiça de 
Parauapebas, as atribuições do 1º cargo, no período de 11/9 a 
10/10/2017.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A 
ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL. Belém, 6 de setembro de 2017.
CÂNDIDA DE JESUS RIBEIRO DO NASCIMENTO
Subprocuradora-Geral de Justiça,
Área jurídico-institucional

PORTARIA 5877/2017-MP/PGJ
A SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA JURÍDICO-
INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PORTARIA Nº 4574/2013-MP/PGJ, de 24 de julho de 2013;
CONSIDERANDO o disposto no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei 
Orgânica do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de 
julho de 2006;
CONSIDERANDO os termos do ofício nº 259/2017-Polo Sudeste IV, 

datado de 26/7/2017, protocolizado sob n.º 28556/2017;
R E S O L V E:
DESIGNAR a promotora de justiça FRANCYS LUCY GALHARDO DO 
VALE para, sem prejuízo das demais atribuições, ofi ciar perante a 
vara do juizado especial criminal de Parauapebas, no período de 1º 
a 30/9/2017.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A 
ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL. Belém, 6 de setembro de 2017.
CÂNDIDA DE JESUS RIBEIRO DO NASCIMENTO
Subprocuradora-Geral de Justiça,
Área jurídico-institucional

PORTARIA 5878/2017-MP/PGJ
A SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA JURÍDICO-
INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PORTARIA Nº 4574/2013-MP/PGJ, de 24 de julho de 2013;
CONSIDERANDO o disposto no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei 
Orgânica do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de 
julho de 2006;
CONSIDERANDO as férias do promotor de justiça Emerson Costa 
de Oliveira;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a efi caz continuidade 
dos serviços ministeriais no âmbito do 1º cargo das promotorias de 
justiça de Canaã dos Carajás;
CONSIDERANDO os termos do ofício nº 259/2017-Polo Sudeste IV, 
datado de 26/7/2017, protocolizado sob n.º 28556/2017;
R E S O L V E:
DESIGNAR o promotor de justiça RUI BARBOSA LAMIM para exercer 
nas promotorias de justiça de Canaã dos Carajás, as atribuições 
do 1º cargo, no período de 18/9 a 17/10/2017, sem prejuízo das 
demais atribuições.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A 
ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL. Belém, 6 de setembro de 2017.
CÂNDIDA DE JESUS RIBEIRO DO NASCIMENTO
Subprocuradora-Geral de Justiça,
Área jurídico-institucional

PORTARIA 5879/2017-MP/PGJ
A SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA JURÍDICO-
INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PORTARIA Nº 4574/2013-MP/PGJ, de 24 de julho de 2013;
CONSIDERANDO o disposto no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei 
Orgânica do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de 
julho de 2006;
CONSIDERANDO a licença da promotora de justiça Hygéia Valente 
de Souza Magalhães;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a efi caz continuidade 
dos serviços ministeriais no âmbito do 5º cargo das promotorias de 
justiça de Marabá;
CONSIDERANDO os termos do ofício nº 360/2017/MP/CPJPSI, 
datado de 4/9/2017, protocolizado sob nº 35730/2017, em 
5/9/2017;
R E S O L V E:
DESIGNAR o promotor de justiça JOHN LUKE VILAS BOAS CARR 
para exercer nas promotorias de justiça de Marabá, as atribuições 
do 5º cargo, no período de 11/9 a 10/10/2017.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A 
ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL. Belém, 6 de setembro de 2017.
CÂNDIDA DE JESUS RIBEIRO DO NASCIMENTO
Subprocuradora-Geral de Justiça,
Área jurídico-institucional

PORTARIA 5881/2017-MP/PGJ
A SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA JURÍDICO-
INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PORTARIA Nº 4574/2013-MP/PGJ, de 24 de julho de 2013;
CONSIDERANDO o disposto no art. 18, inciso IX, alínea f, da 
Lei Orgânica do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, 
de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO o disposto no art. 8º, alínea a, da Resolução 
nº 010/2012-CPJ;
CONSIDERANDO os termos do ofício nº 377/2017-MP/PJIM, 
datado de 20/6/2017, protocolizado sob nº 25091/2017, em 
22/6/2017;
R E S O L V E:
DESIGNAR o promotor de justiça MAURO GUILHERME MESSIAS 
DOS SANTOS para, sem prejuízo das demais atribuições 
e em regime de mutirão, ofi ciar em processos judiciais e 
extrajudiciais de atribuição do cargo da promotoria de justiça 
de Igarapé-Miri, no período de 18 a 22/9/2017.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA 
A ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL. Belém, 6 de setembro de 
2017.
CÂNDIDA DE JESUS RIBEIRO DO NASCIMENTO
Subprocuradora-Geral de Justiça,
Área jurídico-institucional

PORTARIA 5882/2017-MP/PGJ
A SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA 
JURÍDICO-INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela PORTARIA Nº 4574/2013-MP/PGJ, de 24 
de julho de 2013;
CONSIDERANDO o disposto no art. 18, inciso IX, alínea f, da 
Lei Orgânica do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, 

de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO a licença da promotora de justiça Hygéia 
Valente de Souza Magalhães;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a efi caz 
continuidade dos serviços ministeriais no âmbito do 5º cargo 
das promotorias de justiça de Marabá;
CONSIDERANDO os termos do ofício nº 350/2017/MP/CPJPSI, 
datado de 30/8/2017, protocolizado sob nº 34805/2017, em 
30/8/2017;
R E S O L V E:
DESIGNAR a promotora de justiça PATRÍCIA PIMENTEL RABELO 
ANDRADE para exercer nas promotorias de justiça de Marabá, 
as atribuições do 5º cargo, no período de 1º a 10/9/2017.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA 
A ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL. Belém, 6 de setembro de 
2017.
CÂNDIDA DE JESUS RIBEIRO DO NASCIMENTO
Subprocuradora-Geral de Justiça,
Área jurídico-institucional

PORTARIA 5883/2017-MP/PGJ
A SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA 
JURÍDICO-INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela PORTARIA Nº 4574/2013-MP/PGJ, de 24 
de julho de 2013;
CONSIDERANDO o disposto no art. 18, inciso IX, alínea f, da 
Lei Orgânica do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, 
de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO as férias da promotora de justiça Daniella 
Maria dos Santos Dias;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a efi caz 
continuidade dos serviços ministeriais no âmbito do 4º cargo 
das promotorias de justiça de Marabá;
CONSIDERANDO os termos do ofício nº 350/2017/MP/CPJPSI, 
datado de 30/8/2017, protocolizado sob nº 34805/2017, em 
30/8/2017;
R E S O L V E:
DESIGNAR a promotora de justiça ALEXSSANDRA MUNIZ 
MARDEGAN para exercer nas promotorias de justiça de Marabá, 
as atribuições do 4º cargo, no período de 11 a 17/9/2017, sem 
prejuízo das demais atribuições.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA 
A ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL. Belém, 6 de setembro de 
2017.
CÂNDIDA DE JESUS RIBEIRO DO NASCIMENTO
Subprocuradora-Geral de Justiça,
Área jurídico-institucional

Protocolo: 231442
PORTARIA Nº 5.308/2017-MP/PGJ

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, usando de suas 
atribuições legais;
CONSIDERANDO o teor do ofício nº 400/2016-MP/CMP/STM, 
protocolado sob o nº 56192/2016, datado de 01/12/2016;
CONSIDERANDO, os termos do Parecer nº 101/2016-ASS/
SGJ-TA, de 14/12/2016, acolhido in totum;
CONSIDERANDO os termos da manifestação do Departamento 
de Recursos Humanos;
CONSIDERANDO que é dever da Administração a apuração de 
irregularidades no serviço público, conforme prescrito no art. 
199 da Lei Estadual nº 5.810, de 24/01/1994,
R E S O L V E:
I – TORNAR SEM EFEITO a PORTARIA Nº 3.665/2017-MP/PGJ, 
de 13 de junho de 2017, publicada no D.O.E. de 21 de junho 
de 2017.
II – INSTAURAR Sindicância Investigatória, objetivando a 
apuração de fato narrado no supracitado expediente, nos 
termos da Lei Estadual nº 5.810, 24 de janeiro de 1994;
III – DESIGNAR os servidores estáveis MÁRCIA HELENA VALE 
DE OLIVEIRA (Presidente) e TÉRCIO CARDOSO MENEZES e 
BRUNO VITOR DO AMARAL (Membros), para integrarem a 
presente Comissão de Sindicância Investigatória que visa 
apurar as possíveis irregularidades constantes na peça de 
informação encaminhada através do ofício nº 400/2016-MP/
CMP/STM;
IV – FIXAR o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos 
trabalhos, podendo ser prorrogado o prazo por igual período, 
como estatui o artigo 201, parágrafo único, do referido 
Diploma Legal.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Belém, 17 
de agosto de 2017.
GILBERTO VALENTE MARTINS
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA N.º 5.970 /2017-MP/PGJ
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, usando de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO a necessidade de garantir o funcionamento e o 
cumprimento das atribuições do Grupo de Trabalho Urbanismo 
(GT Urbanismo), criado pela PORTARIA Nº 7.981/2016-MP/
PGJ, de 9/12/2016, publicada no D.O.E. de 17/1/2017;
CONSIDERANDO, ainda, os termos do Ofício nº 155/2017/MP/
CAOMA, datado de 28/8/2017,


